
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.805-B DE 2009

Aprova a adesão da República Federativa
do Brasil ao texto da Convenção Relativa
à Admissão Temporária, também conhecida
como Convenção de Istambul, celebrada em
26 de junho de 1990, sob os auspícios da
Organização Mundial de Aduanas, e ao
texto de seu Anexo A, mediante o exercí-
cio do direito de reserva, em conformi-
dade com o disposto no artigo 18 do Ane-
xo A e do artigo 29 da Convenção, e seus
Anexos B.1, B.2, B.5 e B.6.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovada a adesão da República Federat iva

do Brasil ao texto da Convenção Relativa à Admissão  Temporária,

também conhecida como Convenção de Istambul, celebr ada em 26 de

junho de 1990, sob os auspícios da Organização Mund ial de Adua-

nas, e ao texto de seus Anexos A, B.1, B.2, B.5 e B .6.

§ 1º A adesão da República Federativa do Brasil ao Ane-

xo A da Convenção referida no art. 1º dar-se-á medi ante o exer-

cício do direito de formular reserva referente à po ssibilidade

de recusa de aceitação do Carnê ATA para tráfego po stal, em con-

formidade com o disposto no artigo 18 do Anexo A e no artigo 29

da Convenção.

§ 2º Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacion al

quaisquer atos que possam resultar em revisão da re ferida Con-

venção ou de seus Anexos, bem como quaisquer ajuste s complemen-

tares que, nos termos do inciso I do art. 49 da Con stituição Fe-

deral, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio

nacional.
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data

de sua publicação.

Sala das Sessões, em 4 de fevereiro de 2010.

Deputado MAURO BENEVIDES
Relator


